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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 068/2023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AO: GABINETE DO PREFEITO

em anexo.

Objetivando atendeÍ determinação tlo Exmo'. Sr' Prefeito Muricipal' encamiúamos os

orcamentos necessários " "o",i":riáã"ão 
processo, r-ealizados através de consulta ao mercado e preços

;1.#ffi;üü;;pttirc", p.r"-" a,euisislo- dc um veiculo 0 km, do tipo camionete' para

atender à necessidade d" s;;;J;; ú"-i'i.ipir de saúde, conforme solicitação e termo de referência

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de ago*o 2023 '
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GOVERNO MUNICIPAL

SAI{Ttl AI'ITIINIO Utl LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas,çeBr o!

Gestão 2A2Ll2A24

PORTARIÂ N".29Y2421.

NOMEIA a servidora GEISIANE
YIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVE§, Prefeito MuniciPal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de cO0RDENADOR DO SETOR

DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

^rt. 
2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art.3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

.publicação.
Àrt. 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRÂ.SE
PUBLTCA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE I.

JO§E ARIMATEIA VIO ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Admin istração e P amento e Publicada por ahxação em

local de costume, conforme na legislação or

NDE

SECRETÁRIO DE NISTRAÇÃo E PLANEJAMENT0

Rua A -ar sez -.,ara,;;;;s§#?:"11*[Tr15::#:%:g'*, " *'. Antônio oo r-estiim-
ê-maíl: prefeituÍa@sântoantoniodoléslê.mt.gov-bt

DE: 02 DE JULHO DE202l
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LtcÍ ç^o E coltPRÂs
EXÍRÁTO Oô CONÍRATO t{" 5d2021

EXTRÂTO DO COIíÍRATO r{. 56t202í

CONTRÂTÂ}ITE: PREFÊNURA MUNICIPAL DE SANTÀ ÍEREZINHÀ
MT

c PJ N. 1 5.03!.66lmOO1-1 g

CONTR TADÂ: CASA lro Ps{ToR f,ÂTE XS PÀRÀ CO SIRüçÃO
LTDA{E

C[PJ: sob o n":'13,519.978m001-06

OBJETO: RÊGISIRO DÉ PREçO§ PAR.A FUTURA E EVE,{TUÀL
ÂolxslçAo oE x^TÉlr^L DÊ c(r{sTRuçlo, PARA rAl§JTE çÂo
RETORTA E Êt tFtCÂçÔ€S PARA ÀTE DER AS IIECES|SE!ÀDES

DA§ SECBETÀSÂS UUNICIPÀS DE SAI{ÍÂ ÍEiÉZiIHÂJ*T.

Vâloí Total: R8 1.024.760.00 (um milhão ê vinle qúâtro mit e selec€ritos e
§e§senta rcais).

Sanla TeÍBzinha - MÍ,02 de rúlho de 202i.

THTÀOO CÀSTELI-ÂI{ RIBEIRO

Preíeito lrunicipal{ontrêGnte.

LrclÍAçÀo E coxPRAs
EXTRATO DO COI{TRÂTO M 

'N021
EXIRÁÍO DO COi{rRÂTO tlf 5?802'

CONTTAÍAÍÍE: PREFEíIURA MUNIOPAL DE SAI'ITA TEREZNHÂ-
MT

ctaPJ l't" 15.031.669/0001- r 8

COI,ITRAIAOÂ: 8RÍ'ÀAL Coffil{clo D: BRÍÂ LTDA

CNPJ: sob o n':34781.971/0001-63

OBJETO: REq9TRO oE PREçOS PARA FUTURÀ E EYE|TUAL
Aot'rsrçAo DE nATERTâL DÊ CONSÍRUçÃO, PAFÂ IÂXUTENçÃO
REFORIA É ED iCAçÔES PÂNÁ ATEI{DER AS NECESSIOÂI'ES
DAS SECRETÁRAS Í{U'SCFAIS OE SAIÍTÂ TEREJãI{I.IA'UT.

vlcÊNCIA: 02i07/2021 a OZOTnOZ2

vãtoÍ Tolal: R$ 86,750,00 (ortênta e seis íÍi setgcentos e cinqu€nta Íeais)

Sa.ta Terezinha - t T, 02 d8 Mho de 2021.

THIAGO CASTÊLLÀN R|aEIRO

PrereÍo Munidpd€onlratantc.

PREFEITURÂ IIUiIICTPAL DE SANTO ANÍÔT{O OO LESTÊ

PREFEÍTURÂJEECURSOS HU AIIOS
PORTÂR|A M. 29í1202t.

DE: 02 OE JULHO OÉ 202í.

NO$EIÀ a servijora GEllrlar E \rlEl8^ DE X)RAE9 9ar. .r.rEs o
c..go d. coORDE,a o()R DO SEToR D€ coIPRAs e da oÂ,ltlt p.o-
Yidaí!cia!-

JOSE ÀilXATÊrA VG,R^ .ALVEq PÍBhtto Munbgd dê Santo Aítanio
do Leste. Éstado de Meto Glosso, no tiso de suas ahibuiç&s legâiE.

RESOLVE;

Art í'- NôMEÂR â sêrvidoÍa GElSlAt{E VIEIRA DE rORÂES. pâ,8 tes-
poÍtrÍêr pêlo cârtgo dê cooRlrExADoR DO §ETOR DE cOÍttPRAs dê§a
Píereiluía Mun;c;pd.

dhíbnrunici@.orglntúâmm . *ww-arnn:.org.br 142 À6§nâdo Digitakoenle

Art ? . Oebrmin€r a S€cÍ€{âria lÀmicjpd .b Administ-ação e Plan€F-
mênto que lome as píoddâÍEhs noc€as*i6 parâ a €xgcrrção d6ta por-

taia.

Âú 3p . Esta PoÍtaíia eÍtlra €ín vigor na data de suâ puüicâção,

Aú .f - R.vog.m - !. â. dÍ3p6lçõ.. am codÍádo

AÉG|SIRA.§E

PUBUCÀ€E

CUf,PRA.âE.

GAB'NÉTÉ DO PREFETTO

Ell: 02 DE JULHO DE 202í.

JOSE ARIXATEIA UEIRÂ ALYES PREFETTO IUTrclPAL

RegbFadá na Sec.elâ.iâ dê Â*Ítinidrasáo e Planêiamênlo s Puuicâdã
po. aixaÉo em local de costurne, csiísrmo na l€glgls@ sm ügor.

LUIS CARLO§ REZEiIOÉ

SÉCREÍÁR|O OE ÁDTFIU'ÍFÂçÀO E PI.A'{EJAtrENTO

.43ar-

PREFEIÍURÂ'RÉCUR§OS H UIAITOS
OISTRATO OE CO'{TRA'O OE ÍRABALHO POR ÍEi'PO

OEIERÍIü]{ÂDO tao. 013/:m21

PoÍ s3b imtrymsnb pertiqjleí, â PÍdgitt a Munhipal ds SâFnô Àttôrdo
do LaEb. P€s6oa Jrardica do OiÍÊito Pt$lko lnbnE, coÍn Gêdo na cidâde

ds S to Ântónio do LêEto, Btâdo de Mafo Grossô, nâ Rua A. í" 367 -
JrÍdim §3nt8 ln&, hs(rta no CNPJ sob o ír.. 04.217.3ô210@1€0. po.
seu .eFesentantê lêgâ1, 9. JOSE AFúIATEIA VIãFA ÂLVEs, lrasileiro,
ca§rdo, poÍtador da sádda dô k ílt'dads RG 14424342 SSP/MT c cPf
sob o í!' 367,71 5.74r-2, â sêOuir dffq!únado CONTRATAITITE,I(XrES-
TO ÍSEREHTE, poíladq (â) dâ cédda de idor{idaê RG sob n'. 521§Sl
SSPTIT e inscíôo (a) no CPFAIF sob o no 3ôz592!lt{7 e Íé3Ílêitê â

RlI€ das Gârçâs , ín, C€arto, n6sl8 ciraô do SaÉo Anb.tb do L.Bt. -
MT, a soguir dorcrninado (e) CONTRAÍÂDO {A}, acordam.

1. A CONTRÂTAIITE I o (A) COI'IÍRATADO (Ai. âm 01n32021 irÍnarar
o coob8b l{., 0392021, p6lo qud 8 FirÍEila coafiou ao soguírdo g€wiços

d€PR(»ESSOR CIÀSSC À coÍrro prsüsto rE dâr6da í'do Contrâb po.
T6mpo D6leÍminâdo M O3g/'2O21.

2. O {A) CON]RATÀDO {A). pq raÉ do instÍun€oto o.a dht'ôl,ado, vêm
exocrrtândo seus servi@s até í7106/2021.

3. Em cont.agísstaçâo p€bs ssívíços p.oissb'rab rgfrrdG rloa ílens an-

t€ÍioÍo§, a CONTFIATANTE oà.igol},§â 6 p€lar âo CONTRÁTA9O {A) a
quad€ d" Rlt 2012,08 (Írois mil . sd..t doi3 ,Eb. oib can!rv€}.
,t, O (A) CoNTRATANTE. poÍ razõ63 próp,ias, dociliu d€6i8tir da roíttt
nlilade do conir-ato alê aoora vigeflie, ,êsotvrnÍb ãs palês rêôcindirêrn
q contalg alê onub vig€ntc, .6tando ôcÊílado q!ro, êm râzão doa sêrvi-

Ços ô âtiv6# dsssnyolvibG 8té o rrcírEnb, I CON'FIATÀNTE pagôé

a CONTRÂTÀDO (A) 6 quântis de Rl z&í.a,tl $XÀ ír{ . $lrc.í*o. .
qraía]tts quatr? Í.âb . olbnta um ca !avq.

5. O (A) CONTRATAoO {A) outoígs á CO}.ITÍiÀTAiITE plsn8, tot l . irÍê-

rcgárd qt iteçào, pa€ rEda m8is ÍedarnaÍ, a qudqwí ter'|po 9 a ql.e titú
b íoa, gm .alâÇáo à avoniga dsE€lado, bêín aorio G sonlços prastatloa.

6. O pÍ96snb didralo á ftnlado eÍn caráte. inevogável e iÍÍehatâ/el. obti,.
gando õ paal99. sgús herdCrca I ascatsoí€€,

7. Às pqbs d€giE n o Foro da e;ofiÍca gm Píiínav€ra do Lesie paa dÍi
mir ovontealE l{igirs dscoÍÍanl€s do üa acôrdâdo.

Assim, 6 pâÍtês assinarÍl o prô3sdr hsfl.úironto êm 02 (ár*) üas õe
igud !oor, juntamônto coín as úlas têsionur*las âbairo.

Santo Ántónb do Lest -ttÍT, 'l7lÉn021.

IOOE§TO TSERE}STÊ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'ÍO ANTOi'llO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
GNPJ : 04'2'17'362100c,-s0 

euADRo DE corAçoEs
Page 1 oi i

corAçÁo DATA

02162123 21104t2023

ENCERRÂ'ÚENT CENTRO DE CUSTOABERTURÂ

22t0412023 29t04t2023 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DEscRtÇÁo

AQUISIçAO DÉ VEICULO

RESPoNSAVEL

MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO

nPo CAUINHONETE cABrirE DUPLÀ PRocEDÊNctA N uNtD 1í 00í.036.59'l

PROPONENTE VENCEDOR

22341 MII{|STERIO DA SAUOE

PREÇo MEDto Do íTEM

250

259

268

275

2U

TOTAL

000,00

700,00

240.00

000.00

990.00

TOTÂL

250.000,

ITEM DESCRI DO PRODUTO

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR LINIT

22341

25588

20528

30291

30292

MINISTERIO DA SAUDE

ASCIA COMERCIO OÊ VEICULOS MITSUBISHI LTDA

MUNICIPIO DE CAMPO VEROE

JN VEICULOS LTDA

ROMAO COMERCIO E EOUI?ÂI,IENTOS LTDA

250.000,00

259.700.C0

264.244.0O

275.000,c0

284.990.C0

VLR UNIT

267 586 00

Ri.L,\oÁo DE pRopoNENTES pARTtcrPÂNTES

cóarGo PROPOI{ÊNTES

20523 IIIUNICIPTO DE CÂMPC VERDÉ

22-,311 MIÍ\,IISTERIO DA SÁUDE

25583 ASCIA COT|EI]CICI DE V:iCULOS MITSU3.9:.{I LI-trÂ

i 30291 JN VEICULOS LTDA

?,c292 ROMAO CO[4ERCIO E EOUiPAÍúEi.I'I'CS LÍDA

v.\15;i

L 24 950 435/C001,38

00.394.54410005,09

35.335.350/C001-93

29.634.36510001,50

10 577.26ô/0C01-55

275.0C0,00 I

28d.99C.00

N3Y\I:ÃC DOS PROPONÊNTES VÊNCEDORES

i--
cóDrGo PROFONEi,II ES \,ALCr'

25C CC0.cil

; 22241 MINISTERIO OA SAUDE

Aprovado por:

)
Digitadoí (a)

Co na Maria Alves Carnjo

th

I

I

UNiDADE QUANTIoADE I

I

I

I

I

I

250.000,00

I

TOÍAL DOS PRCPOI{ENTES VETiCEDCRES



CIDADE DE

GÂ}IFOI'EE
COMPRAS
E LrCrrAÇÕES

ÀTA rlE 8EG§rnO rrf PfiEçOS Í{' 319/2022
PREGÃO PRESENCIAT N9 105/2022
PROCESSO Ne L99812022
sot-tcrTAçÃo Ne 190212022
vrcÊNcrA: ATÉ 12 |oglzo2?

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE, inscrita no CNPJ sob ne
24.95O.4951OOO1-88, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ATEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de ldentidade ne 0906391-9 SESP/MT, CPF ne 631.576.751-68, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no município de Campo Verde - MT, neste ato denominado simplesmente ÓRGÂO

GERENCIADOR, resolve registrar os preços da empresa FANCAR DISTRIEUIDORA DE VEICUtOS LTDA, inscrita
no CNP, sob ne 00.7U,47O1O0íJ[-9?, com endereço à Rua Fernando Correa da Costa, ne 3244, BairÍo.lardim
Guanabara - CEP 78705-6fl), Rondonópolis - MT, telêfone (56) 3439-6Om e celular (42) 99947-16L7, E-mail
ana.r@fancar.com.bÍ , neste ato representada pelo representantê legal GUItHERME tINCONL SANTANA
DE PAULA, portador do CPF ne 031.429.461-95 e RG sob n.e 20932308 SSP/MT, doravante denominado
FORNECEDOR; êm conformidade com as especificações, valores e quantidades estimadâs na Seção 4.0 desta
ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada por !ote, atendendo as condições
previstas no lnstrumênto Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alteraçôes, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto
Estâdual n. 7.2L7/2006, e em conformidade com asd'tsposições a sêguir.

L Úo OS'ETO
1.1 A presente Licitação tem por objeto o REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA EVENTUAL AQutStçÃo DE

CAMINHONETE, para atender as necessidades da secretaria de educação, conforme especificaçôes e

condições constantes no Edital de PREGÃO PRESENCIAT N" 105/2022 e seus anexos.
1,1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitaçôes específicas para aquisição do(s) obietos(s), obedecida a legislação pertinênte, sêndo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DÂ UGÊilOA
2,1. A pÍesente Ata de Registro de Preço tem vigência de doze meses: de 1210812022 à 12/0812023.

3. DA GERÊÍ{GIA DÂ PRESEIÚTE ATA DE REGISTRO Df PBEçOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUÍ{lClPAt DE EDUCAçÂO, através do
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES, no seu aspecto operacional, com apoio da ASSESSORTA

JURÍDlCA, nos espectos legais;

4. OO§ TIETTS E VÂLOREs REGISTRÂOOS

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela
a baixo:

LOTE O1

Rs 268.240,00

fraaaíetnaga

01

ITEM DTSCRTMTNAçÃO QTD VATOR TOTAL

Caminhonete nova, zero km, ano 2022, modelo
2022/2023, com no mÍnimo os seguintes itens: Tração
4x4, cabine dupla com 4 (quatro) portasi versão mais
atuali cor branca; motor com potência mínima de
200CV, cilindrada mínima do motor 2.8, capacidade
mínima para 05{cinco) lugares, movido à diesel; direção
hidráulica; ar condicionado original de fábrica; 7 air bags
(frontais, laterais, cortina e joelhos para motorista),
vidros elétricos e travas elétricas para todas as portas

01
Rs 258.240,00

CIDADE EM

comFaverde.rnt.goubr

I
0800 647 2012

r\)f

I

VATOR

UN|TÁRIO

66 3419-1244 |



CIDADE DE

cruíFo COMPRAS
E UC|rAÇÕES

VAtoR TOTAI. DO [OTE: RS 268.240,@ (DUZENTOS E SESSENTA E OITO Ml[ E DUZENTOS E QUÀRENTA
REArSl.

5. DA§ OBXIGÂçõES DA COT{TRATADA

5.1. Exêcutar a entrega dos matêriais dentro dos padrões estabelecidos no edital e termo de reÍerência,
responsabilizando-se por evêntuais preiuízos decorrentes do descumprimento das condições êstabelecidas;
5.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco,
num p razo de no máximo de 02 (dois) dias contêdos da notificação que lhe for entregue oÍicialmente,
quaisquer vícios, dêfeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anoÍmalidade que
verificar quando da execução do empenho;
5.4. A Íaha de quaisquer dos produtos cujo fomecimento incumbe ao detentoÍ do preço registrado, não
poderá ser alegadâ como motivo de força maior para o atraso, má execuÉo ou inexêcução dos serviços
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demâis condições aqui estabelecidas;
5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, além das leis trabalhistas,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
5.7. tiscalizar o perfeito cumprimento do fornêcimento a que se obrigou, cabendo-lhê, intêgralmente, os

ônus decorrentes. Talfiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

S.8. lndenizâr terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes;
5.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato;
5.10. Entregar o objeto registrado na presente ata no prazo de 60 sessenta dias contados a partir do
recebimento da Nota de Autorização de Despesa (NAD);

5.U. A entrega dos veículos deverá ser feita na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos,
sito a Avenida São Paulo, ne 510, bairro Centro - Campo Verdê MT.

& DÂ§ OENIGAçJE DÂ COTIÍRATA'{TE
6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;
6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;

freaútwaçc

originais de fábrica; distância mínima entre eixos de
3085mm, chave com telecomando para abertura e
fechamento das portas; tanque de combustível com
capacidade mínima de 80 litros; transmissão
automática, com no mínimo 05 marchas à frente ê I a

ré; freios ABS ; no mínimo com 05 (cinco) airbag
(motorista e passageiro); rodas de no mínimo 265/65
R17 original de fábrica; película de proteção solar nos

vidros exceto no dianteiro; protetor de caçamba;
capacidade de carga útil de no mínimo 1000 quilos, e

demais equipamentos de série e os exigidos pelo código
brasileiro de transito (CONTRAN), garantia mínima de 5
anos direto do fabricante.

CIDADE EM

cdmpouerde.n t.gov.br

2

0800 647 2012

'.Dq-
à--

I

I

I

I

66 3419-1244 I



CIDADE DE
Í-\ Ç

GA}IFOvEE
COMPRAS
E TICITAÇÕES

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatadâ durante o
recebimento dos materiais; 

7. oo pa'AxrEI{To
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal eletrônica, que deverá ser

atestada pêlo fiscal do contrato.
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscalfatura, descrição do ob.ieto licitado, ô número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7,2.1. Caso constatado algumâ irregularidade nas notas fiscãis/faturas, estas serão devolvidâs ao fornecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua reieição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscaisfaturas.
7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
7,3, O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por mêio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";
7.4. As despesâs bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualrzação
monetária.
7.6. Não haverá, sob hipótese âlguma, pagamento antecipado.

S. DO REÂ'T§TÂMBíTO DE PNEçO6

8.1. Os preços registÍados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de
dêterminação estatal, cabendo-lhe no máximo o Íepasse do percentual determinado-
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença peÍcentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigênte no mêrcâdo à época do registro.
8.3. Caso o preço reBistrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao
praticado no mercado.
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocaT,

nos termos da lêgislação viBente, e pelo preço do le (primeiro) colocado, as demais empresas com preços

registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na
negociação.
8.5. Sêrão considerados compâtíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguâis ou inferiores
à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

,. oo cÂNcct AlvHtTo DA ATA DE REGTSIRO m PREçOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro
de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll, XVll e Xvlll do art.78 da lei8.666/93;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;
d) os preços registrados se ãpresentarem superiores aos praticados no mercado;
e) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a q ual
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
9.3. No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessívelo endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diáriô Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
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9.4. A solicitação do Fornecedor para câncelamento dos preços registrados poderá não ser aceitâ pelâ

PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o câncelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas
ao Íornecimento do ltem.
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativã de cancelar esta Ata, a seu exclusivo criterio, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FoRNEcEDoR cumpra
integralmentê a condição contÍatual infringida.

lAD'§PEItÂI.DADCS
10.1. O atraso injustificado na entrega do material/serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à

multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei ne 8666/93;
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com PREFEITURA

e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2- b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no ârtigo 87 da Lei n. 8.666/93:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cênto) sobre o va lor
total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a prefeitura, por
prâzo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que se.ja promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso lV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7e da Lei n. LO.52a/?O02;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimênto da multa no prazo de 05 (cinco)dias úteis contados da
intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos cráditos que a contratada possu ir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado pa ra execução
pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos
Materiâis, o valor dâ multa não recolhida será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nessê prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadâs no Diário Oficial do Estado dê Mato Grosso as sanções administrativas prevíst3s no
item 10.2, c, d, deste edital, inclusive a rêabilitaçã_o perânte â Administração Públicã.

1L DAS SÀnçóÉ ffn X{|ÍRATTVAS
11,1- As inírações penais tipificadas na Lei 8.665/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

12" Íx)S RECUnTOS ORçÂirEirÍÁRl(,s
12.1. As despesas decorrentes das contratações orlundas da presente Ata, correrão à conta de dotação
orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13, n{§ DTSPO§IÉE§ F'Í{Ars
13.1. As partes ficãm, ainda, adstritas às seguintes disposições:
l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura dê termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.

ll. Vinculam-se a êsta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de PREGÃO

PRESENCTAL N" 105/2022. seus anexos e as propostas das classificadas
lll. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro pâra qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.
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14 FscÂrEAfÃo
14.1. Ficará a cargo do servidor MAZEN ADIB NAFI, o acompanhamento e fiscalização da ata de re8istro de
preços.

rs. l,suÁirc or ATÂ IE B§61srno oe pneços {lo€sÕes}
15.1. Poderão utilizar-se dâ Ata de Regastro de Preços órgãos ou êntidades da Administração que não tênham
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada â vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal

ns 8.666/93, 10.520/02 e no Decreto Municipal ne o72/2o79,
15.2. Caberá ao fornecedor detentor do registÍo na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações
anteriormente assumidâs;
15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refêre este item não poderão exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgão participantês, limitando a quantidade máxima de até OS (cincof "caronas" (entidades ou órgão não
partícipante), que aderirêm, para cada item registrado.
15.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes d_esta licitação, por meio do Setor de Licitaçôes.

1âOOffiO
16.1, As partes contratantes elegem o foro de Campo Verde-MT como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito legal, ficando uma via erquivada na sede da Prefeitura, na forma do ert. 60 da Lêi 8 666 de
2tl06/93.

Campo Verde - MT, 12 de agosto de 2022.

ALEXANDRE LOPES OE OLIVEIRA

Prefeito

MAZEN ADIB NAFI

Fiscal

cTDADE eulFot4btna§a
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GUILHERME LINCONL SANTANA DE PAULA

Fancar Distribuidora de Veículos Ltda
Fornecedor
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Relatório de Cotação: cotaÇão rápida2173

Pesquisa reâlizada entre 29 /08/202314:5A34 e 29/O8/2023 t 4:59:30

Em.ionÍormrdade com a Inst[ução NoÍrnatNa No 65 de 07 de Julho de202l

Item'1. vcrculo pick-up

QUANNDAOÉpRrÇos,/

PROPOSIAS

PREÇO

FS IIMAUO

FS 2/q9!àa: iunJ

PBEçO FSr.

CALCULÀDO

Rs 279 9S5.00

órgâo Público

Go\,erno co :slado de Malo Grosso lIÍixistéíio púbiicodo eíado do rralo

grcssc

t,lediana dos Preços Obtidos: RS 279.995,00

10c
OuâÍrtidâd€ dê pr€gos pôí itêm

'1:'']

r':5

ldentitioaÇãc
l)ata
lrc.ta(rio

te t1 a a'i':

IOIÂi

Rs 279.S95.0UValor Globrl

Detalhanrento dos lter, s

ffi Rdaró.b gs"do n. dia 290&2023 '!5;0512 (iP: t3í.161.19.215i
Código Vafidaçlro: \âAE o9rã)Qfi5qofrsEiÚPr,OguâÀü§El'ixâorFMqt0SnPtÉY'rArna9';ca
t'rp i,r,*.r"Á.oa"p..cc.c,rrú CeáfÉdc1utárt cadoa*à=v,Êcoe'r52b&!à5qQPsutlPrêsu7,li\&k5ar$QíoroMqHuefhÃarÀ%253d%253d
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Prêço Cornptas

c()vcrnâmentais

í,EBCFNI UAI % vÂt oR
GLOBAI

lB01â

Vdordo iràn ê ÍlhíãoEotdC

a l ) velcúo plck{D
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Quanlidade

I llnrCadê

Desaíiçào

veiculc p'ck-!p carqtr úbl. minü.-rô10i13 kE.ia; rr:,ílle passaçeiío.5 trpo lí.'.qio 4x.i r3o carDic a J:cmáliao , coi. br:lnca

cieristrcâs acrcicr,ais: aabine .jlpl. , iiÊ) dríeÇi_r,;: hrdráLiicâ . capácida.ld ianqrl co'ncJsi.vel Íj1mc :5 l, :lps molor. d esel ,

ncia mctcr. rlínirná 160 c

PíeÇo (Compías Governâínêntais) I : Mediaía das Píopostâs Fitais
t,E ! ?rr 5ê rtà lN 65 dé 07 dà :r!t,o É 2011

Óígão: Governo cc :stado de Valo Grosso

ministéíc público do estaic do ni3to gÍrsso

Objelo: HEGIS I BC Dt Ptl,- ÇOS P.qHA FU IURA L EVLN i UAL CoN BÂ tAÇÁO UL

EMTRISA\4SANDO AACUISIÇÃC EE VEíCULCS NOVOS (ZERO QLILÔMtÍR{'),
DÊ ACCRDC CCV AS iUANTIDADES e ESPECIFICAçÔES Coll-lDÁS I.lO ÍEBI',IO

DÊ REFER:NCIA - ÂNÊXC I DO ÊDITAL..

Desc.iqão: veículo pick-up - veículo Pick-Up CaÍgo Útll: MÍninro lo00 l(G cêpacidade

Passaqeiro: 5 , Tipê ÍíaÇão: ,1x,1 , Íipo carrbio: Àulcmático. CoÍ: BÉncê ,

aarâfleÍisticas Acicicrais: Cabine Dupla , Ípo DiíeÇâo: HidÍáulica CêoeciCade

Tarule Ccmbustivêl: Minin'o 75 L I ipc Motcr: Diesel , Poténciê túotoÍ tulí Ía
160 L'

catMat @2246- VÊíCU,O PICK-UF

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiticação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

HomologaÇão:

I ontê:

18 1r :022 nq :,j
PÍrq:io tlelrôn cc

s[ú

N'P.egào972a22. lÁ!Cl:6h2:
.4

Litrr. Ata

ts,t I 2022 l62i
2l'l I 2ll:l l-i 2?

Y.rdu aomitá3ooierai3riÉrrl: a ?o

br

3

UnidJde

t,1T

lraloí Ja Propusta irnal

ks 25.i.73i.ü!

Quantidade

Unidadc

ur

,l l.l 
'j.i

R3zãc Sociàl do Fo!'necedor

^stia 
ac EÊlaic bL Y:::rlr cs i!.llisrjglsHl L-D^

l

CrdaJe: Lndeíeço'

SiÍ op H COLOlll:ALIC)fi LNIO PIPIÍia 5i55 (661 351 í.i50i,./ i5É, :r I r \'(r0

ffiEI ne"ró.i, o*so m dia 2gú2ír2! i5:06:í20P. i3t t6'1J5.2r5)

m ffi#iffi ffiffi#âHffi*ú4. 5x*x2ícyhi&rnanp..6Àr %2,'3d16253d
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CNÍ:J Razão Soci3l do Fornêce3(,i

J\] VEI:,U..CS LTDÁ

ll13rca: I ORD

f3lí;cantc- fCRD
t.lodclo: R,rrN3fÊ SÍORM 3.2 DIESEL 4X4 ÀT 20:3

Cidade:

Gciáriia

Lndereço:

ivTT 37r

Telefone

í62j 3õ3*24úa/ li.) C5/.0-r,1E?,

Estrdo
G:

a r"(1,,

.'a -
Endereço:

ÂV NÂDTjÀ BLIT,\ICAL 45i i:: i, :::-:

ffi Rdarb 9sádo rc éia 2gW2O23 15:06:12 (lP: 131.161.39-215)
Códijo vaaldâçãô: \tnh2oLã&ÉhsqqPs2lôF.Oguzlúi5oltf.<2Íoy iíqtro8.Prmw %3d :ó
hnp:/n*w.baqjêp@.cún.àíc€rrifr6do^lr.ídddade?io|êr=l,,Gl9'o.Á252!).qan5qoPslzldhoguT4fü*sotlx2fo! ynrlqHl,8nàrl6:wArr53dlo253d



L LAUDO DA COTAÇÃO

Preco estimado do item calculado pêla Íórmula tíedia AÍitnrética dos pÍeços obüdosi
i).M.S.A.

=LS N'

Item 'l - veículo pick-up

- I p.eÇo do ponal Compías Governarn€ntârs pratcados pela Administíaqãc PúbIca de [artações homologadas,/a4udicad3s no drã

I3i I l/2022. calculado pela Íórmula i.,lediana das Pr opostas Finars.

DESCBITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

lúediana das PÍopostas Finsis

- capta os preços finais da licitação e seleciona o preÇo do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos pre(os do meio.

ffift1 ^"r* 
g*ao m d'a 29{&2m! i5:0512 (P: t.}1.t61.3s.2,5)

f;Effi Ctaig" vfu.râo: údlszoqa2b&lh5qAPsfirÀP.,ogu7,{Xú.Qfu )eío}Nl&}USôPffiYvÂ%3%ad
BEEE§ hnp /^nw.b .d€p.G..mb./cáüfe.b^rsí1jdd.?br6=!aÃstuc(252b&Éh5qoPsrzí\&osu74h5d$qí!,lriuqrtBôPlm§íA%253%253
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Extlato de Íontes Utilizadas neste í€iatório

realizâdir( d( ,c'Ír)j, :1 'rLí., ., r1 ' :r,.J.

Fontes utilizadas nesta cotação

1 ' ComprasNêt
www.compÍasgoveÍnamentars. gov-br
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